LEI Nº 5.451 – DE 29 DE JUNHO DE 2004

Altera a redação do caput do art. 1º da Lei nº 5.318, de 13 de agosto de 2003

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do art. 1º da Lei nº 5.318, de 13 de agosto de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a erguer um busto, na primeira quadra da Avenida Getúlio Vargas, especificamente no passeio central da Quadra I, em frente à Catedral de Santo Antônio, em homenagem a Monsenhor Fleury.” 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeitura Municipal

